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393/13  de 18 de junho de 2013. 

 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 23 da Lei Complementar 
nº 086/2005, promover horizontalmente em seu respectivo cargo os 
servidores: 

 

Matrícula Nome Cargo Da 
Classe: 

Para 
Classe: 

705 Gislaine Candida 
Garcia Lacerda 

Professora 
N III 

B C 

680 Jaqueline 
Rodrigues 
Ferreira 

Professora 
N II 

B C 

697 Roselei Jacinto 
Pereira 

Professora 
N III 

B C 

67/2 Durcelina 
Barbosa Franco 

Professora 
N II 

B C 

 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
dezoito (18) dias do mês de junho de 2013. 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
394/13  de   18  de  junho de 

2013. 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder ao Sr. Marcio Augusto de Freitas, 
Professor, matrícula 1398, Licença para Tratamento de Saúde pelo 
prazo de dez (10) dias, com início em dezessete (17) de junho de 
2013 e término em vinte e seis (26) de junho de 2013, de acordo com 

o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 
109/2008 de 04.01.2008. 
 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17/06/2013, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
dezoito (18) dias do mês de junho de 2013. 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
395/13  de 19 de junho de 2013. 

 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Rescindir a pedido, o Contrato Temporário por 
Prazo Determinado nº 045/2013, da Sra.Rosilda Alves da Silva, CPF 
204.229.621-04, a partir de 20/06/2013. 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
dezenove (19) dias do mês de junho de 2013. 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  
 

 
396/13  de  19  de  junho de 2013. 

 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
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R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Conceder a Sra. Deise de Fátima Castilho de 
Camargo, Auxiliar  de Enfermagem, matrícula 546, Licença para 
Tratamento de Saúde pelo prazo de dez (10) dias, com início em 
dezenove (19) de junho de 2013 e término em vinte e oito (28) de 
junho de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
dezenove (19) dias do mês de junho de 2013. 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
397/13  de 19 de junho de 2013. 

 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder a Sra. Elza Maria Louredo, Auxiliar 
de Serviços Diversos, matrícula 488, férias restantes pelo prazo de 
dez (10) dias, correspondente ao período aquisitivo de cinco (05) de 
abril de 2011 a quatro (04) de abril de 2012, com início em vinte (20) 
de junho de 2013 e término em vinte e nove (29) de junho de 2013. 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
dezenove (19) dias do mês de junho de 2013. 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

                                                               
                
                                                      2.854/2013, DE 28 DE MAIO DE 
013 
 
Conograma de execução das atividades a serem implementadas para 
o atendimento integral dos dispositivos constantes no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 
 

 
Carlos 

Augusto da Silva, Prefeito Municipal de Cassilândia, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município e considerando a necessidade de:  

 
- Padronizar 

os procedimentos contábeis municipais, com o objetivo de orientar e 
dar apoio à gestão patrimonial na forma estabelecida na Lei 
Complementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal;  

 
- Elaborar as 

demonstrações contábeis consolidadas e padronizadas com base no 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a ser utilizado por todos 
os entes da Federação; 

 
- Atender 

aos dispositivos da Portaria nº 828, de 14 de dezembro de 2011, da 
Secretaria do Tesouro Nacional e Portaria STN nº 753/2012; e  

 
- 

Proporcionar maior transparência sobre as contas públicas;  
 

DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica 

instituído o Cronograma de Ações dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais e Específicos adotados e a serem 
implementados no âmbito do Poder Executivo, conforme o 
Anexo Único que integra este Decreto.  

 
Art. 2º - Os 

Procedimentos Contábeis referidos neste Decreto serão 
adotados com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional e 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Parágrafo 

Único – O Cronograma de Ações poderá sofrer alterações 
quanto ao prazo de execução.  

 
Art. 3º - 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço 

Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 28 (Vinte Oito) 
dias do mês de Maio de 2013. 

 

 
 

Carlos Augusto da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

“Registrado em livro próprio e 
publicado por afixação no local 
de costume na mesma dada” 

 
 

 
          ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 2.854/2013 

 
 
 
CRONOGRAMA DE AÇÕES DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 

DE ACORDO COM O MANUAL DE CONTABILIDADE 
APLICADA AO SETOR PÚBLICO – PORTARIA STN nº 
753/2012 

 

 
CRONOGRAMA 

PRAZO 
 (ano) 
 

I – RECONHECIMENTO, 
MENSURAÇÃO E 
EVIDENCIAÇÃO DOS 
CRÉDITOS, TRIBUTÁRIOS OU 
NÃO, POR COMPETÊNCIA, E 
A DÍVIDA ATIVA 

 

2014 

II – RECONHECIMENTO, 
MENSURAÇÃO E 
EVIDENCIAÇÃO DOS 
AJUSTES PARA PERDAS DA 
DÍVIDA ATIVA 

 

2014 

III – RECONHECIMENTO, 
MENSURAÇÃO E 

2014 
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EVIDENCIAÇÃO DOS 
AJUSTES PARA PERDAS 
REFERENTES AOS 
CRÉDITOS, TRIBUTÁRIOS OU 
NÃO 

 

IV - RECONHECIMENTO, 
MENSURAÇÃO E 
EVIDENCIAÇÃO DAS 
OBRIGAÇÕES E PROVISÕES 
POR COMPETÊNCIA 

 

2014 

V - RECONHECIMENTO, 
MENSURAÇÃO E 
EVIDENCIAÇÃO DOS BENS 
MÓVEIS, IMÓVEIS E 
INTANGÍVEIS 

 

2014 

VI - REGISTRO DE FENÔMENOS 
ECONÔMICOS - 
DEPRECIAÇÃO DOS BENS 
MÓVEIS 

2014 

VII - REGISTRO DE FENÔMENOS 
ECONÔMICOS - 
DEPRECIAÇÃO DOS BENS 
IMÓVEIS 

2014 

VIII - REGISTRO DE FENÔMENOS 
ECONÔMICOS -
AMORTIZAÇÃO 

2014 

IX - REGISTRO DE FENÔMENOS 
ECONÔMICOS -EXAUSTÃO 

2014 

X - RECONHECIMENTO, 
MENSURAÇÃO E 
EVIDENCIAÇÃO DOS ATIVOS 
DE INFRAESTRUTURA 

2014 

XI - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA 
DE CUSTOS     

 

2014 

XII - ADOÇÃO DO PLANO DE CONTAS 
APLICADO AO SETOR 
PÚBLICO (PCASP), 
CONFORME O MCASP, 
DETALHADO NO NÍVEL 
EXIGIDO PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DAS 
CONTAS NACIONAIS 

2014 

XIII – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
APLICADAS NOS SETOR 
PÚBLICO (DCASP), 
CONFORME O MCASP 

2014 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1476/2013. 
EDITAL N° 073/2013 
DATA DO EDITAL: 28/06/2013 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO ARMO 
HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 11/07/2013 às 08h00 (oito) 
horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada 
na Rua Domingos de Souza Franca, nº 720, Centro, que realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, 
do tipo “MENOR PREÇO” sob o regime de execução indireta, 
objetivando contratação de empresa no ramo pertinente, para a 
prestação dos serviços de 1.000 (mil) horas de máquina de esteira 
AD-7B, ano não inferior a 1980, (em perfeito estado mecânico e de 
conservação), em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos com serviço estimado até 
31/12/2013, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 2.690/2010, 
Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 123/06, e 
pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais 
especificações e condições constantes no ato convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 

mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07h00 às 13h00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com.br. 
Cassilândia-MS, 28 de Junho de 2013. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 
 

 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Retificamos, que a publicação no Diário Oficial do Município, Edição 
18- Pág. 1 do dia 08 de Maio de 2013, referente ao Convênio nº. 
004/2013.  
 Onde se lê: Convênio nº. 004/2012.  
Leia-se:  Convênio nº. 004/2013 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO TERMO DE AJUSTE Nº. 
007/2012. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CASSILÂNDIA-MS - APAE 
OBJETO:  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ 
28/06/2013. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
40 – SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
40.102 - FUNDO MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
08.244.0013.2.053 – APOIO AS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL A COMUNIDADE 
3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 
ASSINAM: CARLOS AUGUSTO DA SILVA E  CELSO EITE 
NAMBA 
CASSILÂNDIA-MS, 27 de Março de 2013. 
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